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PORTARIA Nº 668/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 1835/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de 
Auxílio Doença ao servidor efetivo JOÃO EVAN-
GELISTA DE SALES JUNIOR, matrícula nº 
0101761-1, ocupante do cargo de Professor, nível II, 
P, A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
escola Ver. Pedro Gomes de Souza, pelo período de 
17/06/2013 a 14/09/2013, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de ju-
nho de 2013.

Macaíba – RN, 01 de julho de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV
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PORTARIA Nº 669/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
2795/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de Au-
xílio Doença à servidora  efetiva SUELI BALBINO 
DA COSTA, matrícula nº 0094897-1, ocupante do 
cargo de Professora, nível I, B, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na creche Marliete F. de 

Macedo, pelo período de 22/06/2013 a 19/09/2013, 
com valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de ju-
nho de 2013.

Macaíba – RN, 01 de julho de 2013.
                    

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

     
Roberta Cabral Medeiros

Diretora Presidente do MacaíbaPREV
...................................................................................

PORTARIA Nº 670/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 40, 
§1º, III, “b” do Texto Magno Brasileiro e do art. 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 38 c/c art. 
61, da Lei Municipal 1.586/2011.

PORTARIAS
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CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 10.303/2013.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição à servidora efetiva JOSEFA 
CORDEIRO DA SILVA, matriculada sob o nº 0001554-
1, no cargo de Professora nível especial, classe I, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação – SME, com proventos 
integrais calculados conforme os Artigos 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/03, Artigo 2º da Emenda Constitu-
cional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput e parágrafo 
único do Artigo 61, da Lei Municipal 1.586/2011. 

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 01 de julho de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 671/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 40, 
§1º, III, “b” do Texto Magno Brasileiro e do art. 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 38 c/c art. 
61, da Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 4251/2013.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição à servidora efetiva MARLY 
FONSECA ALVARES PESSOA, matriculada sob o 
nº 0000620-1, no cargo de Professora nível II P, refe-
rência K, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
– SME, na escola José Pinheiro Borges, com proventos 
integrais calculados conforme os Artigos 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/03, Artigo 2º da Emenda Constitu-
cional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput e parágrafo 
único do Artigo 61, da Lei Municipal 1.586/2011. 

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Macaíba – RN, 01 de julho de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria nº 07.001/2013- ADM/CMM      Macaíba/
RN, em 02 de Julho de 2013.

Ceder servidor para prestar serviços à disposição do 
Fórum da Comarca de Macaíba e dá outras Providencias.

GELSON LIMA DA COSTA NETO, Presidente da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Macaíba do Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – Ceder a Servidora Milena Pereira dos Santos 
Álvares, matricula 041, concursada regido pelo Re-
gime Jurídico Único do Município, pertencente ao 
quadro de pessoal deste Poder Legislativo, ocupante 
do cargo de Técnica Nível Superior, admitido em 06 
de janeiro de 2000, carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, até o presente momento NÃO responde 
a sindicância ou processo administrativo disciplinar 
e NÃO se encontra em estagio probatório e NÃO se 
tratar de cargo isolado e NÃO recebe gratifi cação, in-
formamos ainda que para tal cargo não se faz neces-
sário à aplicação de conhecimento de grau ou de nível 
superior de ensino, para prestar serviços à disposição 
do Fórum da Comarca de Macaíba, com ônus para o 
órgão cedente, por tempo indeterminado.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua  pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Publica-se e Cumpre-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 02 de Julho de 2013.

GELSON LIMA DA COSTA NETO 
Presidente da Mesa Diretora

Portaria nº 07.002/2013- ADM/CMM      Macaíba/
RN, em 02 de Julho de 2013.

Ceder servidor para prestar serviços à disposição 
do Fórum da Comarca de Macaíba e dá outras Pro-
videncias.

GELSON LIMA DA COSTA NETO, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaíba do 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legais.

RESOLVE:

I – Ceder a Servidora Janne Clesia Macedo Iri-
neu, matricula 029, concursada regido pelo Regime 
Jurídico Único do Município, pertencente ao quadro 
de pessoal deste Poder Legislativo, ocupante do car-
go de Recepcionista, admitido em 06 de janeiro de 
2000, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
até o presente momento NÃO responde a sindicân-
cia ou processo administrativo disciplinar e NÃO se 
encontra em estagio probatório e NÃO se tratar de 
cargo isolado e NÃO recebe gratifi cação, informa-
mos ainda que para tal cargo não se faz necessário à 
aplicação de conhecimento de grau ou de nível su-
perior de ensino, para prestar serviços à disposição 
do Fórum da Comarca de Macaíba, com ônus para o 
órgão cedente, por tempo indeterminado.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua  pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Publica-se e Cumpre-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 02 de Julho de 2013.

GELSON LIMA DA COSTA NETO 
Presidente da Mesa Diretora

PORTARIAS

Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço 
não utilizado Espaço não utilizadoço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 

utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizadoço 
não utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado.
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizadoço não utilizado Espaço 
não utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado Espaço não utilizado 
Espaço não utilizado Espaço não utilizado Espaço não 
utilizado Espaço não utilizado.

Espaço 
não utilizado


